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Salvador, 11 de novembro de 2020 

 

 

 
RELATÓRIO TÉCNICO N.º 465/2020 – CESAU 

 

 

 

 
OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 
 

REFERÊNCIA: Atestado médico em caso de 

COVID-19. 

 

 

 

A Coordenação da Comissão Interna do MP/Coronavírus solicita parecer 

técnico do CESAU sobre questionamento abaixo: 

 

“Valho-me do presente para buscar dirimir questão levantada 

por servidores da Central de Inquéritos do MPBA. Conforme 

já noticiado ontem, um dos servidores testou positivo para 

covid-19 e apresentou atestado médico. Como o referido 

servidor trabalhou presencialmente na semana passada, os 

demais que tiveram contato com o mesmo realizaram testes 
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e aguardam o resultado. Ocorre que estes apresentaram 

atestado médico de afastamento das atividades laborais, pelo 

período de 5(cinco) dias, e entendem que como os atestados 

referidos atribuem a necessidade de afastamento das 

atividades laborais no período mencionado, não 

excepcionando o teletrabalho, devem permanecer 

completamente ausentes de qualquer atividade laborativa.  

Desta forma, solicito orientação da Comissão de Prevenção às 

Infecções no Ambiente de trabalho do MPBA de como proceder 

neste caso.” 

 

 

Considerando o risco sanitário que um paciente infectado representa no 

ambiente de trabalho, o atestado médico para afastamento de portador de COVID-19 

com comprovação laboratorial deve ser de 10 dias.  

 

O atestado médico de 05 dias fornecido, no caso em tela, representa o 

período necessário para aguardar o resultado do exame para detecção ou não do vírus 

e, portanto, tem objetivo de prevenir a infecção comunitária, não significando que o 

paciente tem infecção confirmada ou sintomas. 

 

Após o resultado do exame e, caso confirmada a infecção por SARS CoV-

2, deve o médico emitir atestado, completando o período de 10 dias, a partir do dia 

de contato com pessoa infectada. 
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Sugerimos, pois, que seja solicitado relatório médico complementar indicando 

se o atestado médico de 05 dias foi motivado apenas por cuidados sanitários de 

prevenção à infecção ou se, de fato o paciente está sintomático e incapaz de realizar 

as suas atividades laborativas. 

 

 

 

 
 
Dra. Ana Paula Mattos 
Cremeb 11208 
MPE/CESAU 
Matrícula 353616  

 

 


